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.................................................................................................................................
9.3.3 Sala de atividades
Observação: Recomenda-se que as instalações sanitárias estejam anexas a

cada sala de atividades.
..................................................................................................................................
9.3.6 Recreio coberto:
Deve ser previsto um recreio coberto para recreação das crianças, podendo

servir também como sala de múltiplas atividades.
9.3.7 Recreação descoberta
..................................................................................................................................
c. deve ser prevista bastante área verde e a instalação de equipamentos de

recreação como balanços, escorregas, etc.
9.4 Unidade de apoio:
Na unidade de apoio devem ser previstos os seguintes elementos:
..................................................................................................................................
9.4.2 Cozinha
Deve ser prevista uma cozinha para atender ao preparo da alimentação das

crianças, atendendo às seguintes características:
..................................................................................................................................
9.4.7 Almoxarifado:
Recomenda-se a previsão de um almoxarifado para o armazenamento de

todo o material necessário ao funcionamento da creche.
9.4.8 Vestiários:
Devem ser previstos vestiários para atender aos funcionários da creche,

obedecendo às seguintes exigências adicionais:
..................................................................................................................................
b. nas creches deve ser previsto um conjunto de vestiários (masculino e

feminino);
c. em cada vestiário devem ser previstos sanitários, chuveiros e lavatórios." (NR)
"10. DETALHES SOBRE OS TIPOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E

AC A BA M E N T O :
10.1 Tetos, paredes e pisos
..................................................................................................................................
d. o piso, nas áreas de trabalho molhadas, dos serviços de nutrição, copa,

lactário deve ter superfície antiderrapante;
e. paredes e pisos de salas de berçário, lactário, refeitório e outras áreas

igualmente sensíveis devem ser perfeitamente lisos, sem frestas ou saliências que
possam abrigar partículas de sujeira;

f. a pintura deve ser feita com tinta lavável; " (NR)
..................................................................................................................................
"11. ESQUADRIAS
.................................................................................................................................
b. as áreas da cozinha, copa, lactário e outras, onde sejam instalados

equipamentos de grande porte, devem ter portas com largura que permita a passagem
de maquinaria;

.................................................................................................................................
d. as salas destinadas ao serviço de nutrição devem ter janelas teladas;" (NR)
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Diretor-Presidente

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.703, DE 9 DE JULHO DE 2026

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE MEDICAMENTOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art.
203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e insumos farmacêuticos,
ou de apresentações, conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

KELLEN CHRISTINA DE FREITAS GISSONI

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
---------------------------
ASTELLAS FARMA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.
07768134000104
fezolinetanto
VEOZA 25351.324834/2023-53 06/2036
10084 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO - ANVISA
0672659/26-3
1.7717.0013.001-1 36 Meses
45 MG COM REV CT BL AL AL X 20
---------------------------
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 60318797000100
budesonida
PULMICORT 25000.005733/91-54 06/2026
10084 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO - ANVISA
0649100/26-6
1.1618.0076.001-1 24 Meses
100 MCG/DOSE PO INAL CT TB PLAS X 200 DOSES
1.1618.0076.002-1 24 Meses
200 MCG/DOSE PO INAL CT TB PLAS X 100 DOSES

GERÊNCIA-GERAL DE PRODUTOS BIOLÓGICOS, RADIOFÁRMACOS,
SANGUE, TECIDOS, CÉLULAS, ÓRGÃOS E PRODUTOS DE TERAPIAS

AV A N Ç A DA S
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.727, DE 9 DE JULHO DE 2026

O GERENTE-GERAL SUBSTITUTO DE PRODUTOS BIOLÓGICOS,
RADIOFÁRMACOS, SANGUE, TECIDOS, CÉLULAS, ÓRGÃOS E PRODUTOS DE TERAPIA
AVANÇADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 112, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Deferir emenda de ensaio clínico com produto de terapia avançada,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON VEZALI MONTAI

ANEXO

Patrocinador: Regeneron Pharmaceuticals, Inc.
Empresa solicitante: ICON Pesquisas Clínicas Ltda.
CNPJ: 07.589.560/0001-72
Número do processo: 25351.129678/2025-81
Expediente: 0501422/26-9
Título do ensaio clínico: Estudo aberto de duas partes do REGV131-LNP1265, terapia de
inserção do gene do Fator IX de coagulação com base em CRISPR/Cas9 em participantes
com hemofilia B
Código de assunto: 11475 - Produto de Terapia Avançada- Emenda substancial ao
protocolo de ensaio clínico

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE nº 5.148, de 19 de dezembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União n° 243, de 22 de dezembro de 2025, seção 1, pág. 409,

Onde se lê:
"NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
_________________________________________________________________
GILEAD SCIENCES FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 15670288000189
BREXUCABTAGENO AUTOLEUCEL
Tecartus 25351.087303/2023-74 12/2028
12062 PRODUTO DE TERAPIA AVANÇADA - ALTERAÇÃO MODERADA DE

Q U A L I DA D E
1267935/25-1
1.0929.0014.001-9 12 Meses
MÁX DE 2 X 10E8 CEL CAR T SUS INJ IV X CASSETE ALU I BOLS INF X 68 ML
Tecartus"
Leia-se:
"NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
_________________________________________________________________
GILEAD SCIENCES FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 15670288000189
BREXUCABTAGENO AUTOLEUCEL
Tecartus 25351.087303/2023-74 12/2028
12062 PRODUTO DE TERAPIA AVANÇADA - ALTERAÇÃO MODERADA DE

Q U A L I DA D E
1267935/25-1
1.0929.0014.001-9 12 Meses
MÁX DE 2 X 10E8 CEL CAR T SUS INJ IV X CASSETE ALU I BOLS INF X 68 ML
Tecartus
1.0929.0014.002-7 12 Meses
MÁX 1,0 X 10E8 CELS T CART SUS INJ IV CASSETE ALU I BOLS INF X 68 ML
Tecartus"

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.693, DE 09 DE JULHO DE 2026

A GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA DE LIMA SOARES

ANEXO

1. Empresa: NÃO IDENTIFICADA - CNPJ: Desconhecido
Produto - Apresentação (Lote): MOUNJARO 15 MG (LOTES: D880403, MJR 257,
D854901); MOUNJARO 10 MG (LOTE: 855044);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0670910/26-9
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Comunicado da empresa detentora do registro do medicamento, Eli Lilly do
Brasil Ltda., inscrita no CNPJ nº 43.940.618/0001-44, informando a identificação, no
mercado, de unidades ostentando os lotes 855044, D880403, MJR 257 e D854901,
apresentando características divergentes das constantes no medicamento original,
incluindo utilização de lotes não reconhecidos pela empresa (855044 e MJR 257), utilização
de número serial incompatível com o lote informado (D854901), bem como dispositivo
incompatível com o produto original e erro de grafia na rotulagem ("soluction" em
substituição a "solution") (D880403), tratando-se, portanto, de produtos falsificados.
Esclarece-se que, em relação aos lotes D880403 e D854901, a presente medida aplica-se
exclusivamente às unidades falsificadas identificadas com esses lotes, não abrangendo as
unidades autênticas regularmente fabricadas pela empresa. Esta medida preventiva está
fundamentada no artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e no inciso XV do
artigo 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999.
.........................................
2. Empresa: PSM PENNAFORTE PRODUTOS NATURAIS LTDA ME - CNPJ:
12.316.032/0001-80
Produto - Apresentação (Lote): DIA FORTE LÓTUS NUTRI (LOTES: TODOS); TRIBULU S
TERRESTRIS COM MACA NATUMIX (LOTES: TODOS); AMORA BRANCA NATUMIX (LOTES:
TODOS); SUCUPIRA NATUMIX (LOTES: TODOS); ESPINHEIRA SANTA NATUMIX (LOTES:
TODOS); MOUNJARO NATUMIX (LOTES: TODOS); ORA PRO NÓBIS NATUMIX (LOTES:
TODOS); OZEMPIC NATURAL NATUMIX (LOTES: TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0654439/26-8
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da comercialização dos produtos sem registro, notificação ou
cadastro na Anvisa, fabricados por empresa que não possui Autorização de
Funcionamento nesta Agência para fabricação de medicamentos, em desacordo com os
artigos 2º, 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se
aplicam a todos os medicamentos fabricados pela empresa PSM PENNAFORTE
PRODUTOS NATURAIS LTDA ME bem como a quaisquer pessoas físicas/jurídicas ou
veículos de comunicação que comercializem ou divulguem os produtos. Esta medida
preventiva está fundamentada no inciso XV do artigo 7º da Lei nº 9.782/1999.
.........................................
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3. Empresa: BALSAMO JES SUPLEMENTO NATURAL LTDA - CNPJ: 48.244.369/0001-76
Produto - Apresentação (Lote): CALM JE`S (LOTES: TODOS); LIPO JE`S (LOTES: TODOS);
BÁLSAMO JE`S ALGAS MARINHAS (LOTES: TODOS); CURA JE`S (LOTES: TODOS);
MILAGROSO (LOTES: TODOS); LIBERTA ÁLCOOL JE`S (LOTES: TODOS); VIRTUOSA JE`S
(LOTES: TODOS); OUVIDO BEM JE`S (LOTES: TODOS); BÁLSAMO JE`S COLMAVIT 2 (LOT ES :
TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0665872/26-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação do anúncio de venda dos produtos sem registro, notificação
ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa que não possui Autorização de
Funcionamento nesta Agência para fabricação de medicamentos, em desacordo com os
artigos 2º, 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se
aplicam a todos os medicamentos fabricados pela empresa [incluir o nome da
empresa] bem como a quaisquer pessoas físicas/jurídicas ou veículos de comunicação
que comercializem ou divulguem os produtos. Esta medida preventiva está
fundamentada no inciso XV do artigo 7º da Lei nº 9.782/1999.
.........................................
4. Empresa: MUWIZ INDUSTRIA E LABORATORIO LTDA - CNPJ: 08.787.804/0001-94
Produto - Apresentação (Lote): MEGA VIRIL LÓTUS NUTRI (LOTES: TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0668626/26-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da comercialização do produto sem registro, notificação ou
cadastro na Anvisa, fabricado por empresa que não possui Autorização de
Funcionamento nesta Agência para fabricação de medicamentos, em desacordo com os
artigos 2º, 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se
aplicam a todos os medicamentos fabricados pela empresa MUWIZ INDÚSTRIA E
LABORATÓRIO LTDA, bem como a quaisquer pessoas físicas/jurídicas ou veículos de
comunicação que comercializem ou divulguem os produtos. Esta medida preventiva
está fundamentada no inciso XV do artigo 7º da Lei nº 9.782/1999.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
E M P R ES A S
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 2.148, de 28 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial
da União n° 101, de 1 de junho de 2026, Seção 1, pág. 147 e 154.

Onde se lê:
K BATISTA GONCALVES BORGES LTDA / 25.563.628/0001-26
25351.043632/2003-60 / 0385517
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE

ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL /

0517430266
Leia-se:
NOGUEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 25.563.628/0001-26
25351.043632/2003-60 / 0385517
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE

ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL /

0517430266

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.704, DE 9 DE JULHO DE 2026

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Deferir as petições de Autorização de Funcionamento (AFE) e de
Autorização Especial (AE), conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FARMA LIDER POPULAR LTDA / 67.565.686/0001-39
25351.120780/2026-00 / 5277260
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0677043261
--------------------------------------
ALPHAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES
LTDA / 30.331.161/0001-29
25351.598050/2018-01 / 8170485
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0655517260
--------------------------------------
PULSOMED BRASIL LTDA / 34.064.155/0001-03
25351.750882/2023-01 / 8281362
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0653176261
--------------------------------------
FEITOSA, SANTOS & MORAES LTDA / 15.744.436/0001-62
25351.120607/2026-01 / 5277151
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0676321267
--------------------------------------

LEANDRO ARAUJO RODRIGUES DE OLIVEIRA E CIA LTDA / 01.456.029/0002-26
25351.120653/2026-01 / 5277208
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0676387268
--------------------------------------
VITAFARMA LTDA / 37.976.282/0001-77
25351.120300/2026-01 / 5277088
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0675000262
--------------------------------------
DROGARIA SILCLAFARMA LTDA / 46.037.893/0001-40
25351.010180/2022-01 / 7906068
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0660850265
--------------------------------------
AGUIARMED MATERIAIS MEDICOS LTDA / 63.456.879/0001-09
25351.118241/2026-01 / 3155920
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - DISTRIBUIR (SOMENTE MATRIZ) /
0663545269
--------------------------------------
A PHARMACIA LTDA. / 61.591.556/0001-94
25351.120075/2026-02 / 5276997
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0673967263
--------------------------------------
LAIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA / 23.902.152/0001-85
25351.108188/2017-03 / 8147973
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0655487263
--------------------------------------
AGAS GASES LTDA. / 04.680.175/0001-48
25351.088974/2026-03 / 1431661
ARMAZENAR: GASES MEDICINAIS
DISTRIBUIR: GASES MEDICINAIS
EXPEDIR: GASES MEDICINAIS
TRANSPORTAR: GASES MEDICINAIS
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0492118264
--------------------------------------
QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA / 35.514.416/0001-02
25351.395889/2020-03 / 1238344
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0665251262
--------------------------------------
PEGADO EXPRESS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA / 17.347.705/0001-82
25351.118185/2026-04 / 8347552
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTAR / 0663376262
--------------------------------------
VILSON ANTONIO CECCHIN JUNIOR / 33.051.270/0001-80
25351.116131/2026-04 / 8347336
COMÉRCIO VAREJISTA: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - COMÉRCIO VAREJISTA /
0650738268
--------------------------------------
K.M COMERCIO DE EMBALAGENS E PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 02.236.630/0001-
95
25351.119372/2026-05 / 8347688
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR / 0670056260
--------------------------------------
TITANIUM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E IMPLANTES LTDA / 10.515.726/0002-
00
25351.119100/2026-05 / 8347643
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENAR / 0668983264
--------------------------------------
FORTE GASES COMERCIO LTDA / 22.729.278/0001-37
25351.116004/2026-05 / 1434927
ARMAZENAR: GASES MEDICINAIS
DISTRIBUIR: GASES MEDICINAIS
EXPEDIR: GASES MEDICINAIS
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIR
(SOMENTE MATRIZ) / 0650429265
--------------------------------------
PRIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 63.837.028/0001-06
25351.116068/2026-06 / 8347319
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR / 0650586263
--------------------------------------
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